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Poder Executivo  
 

 

 

DECRETO Nº 3.845, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

ALTERA o Decreto nº 1.679, de 05 de junho 
de 2012, especificamente quanto ao servidor 
José Carlos Esteves. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o Parecer nº 50/2017 da Comissão de 
Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 513/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.223, de 26 de março de 2008, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do 
Especialista em Saúde ï Médico, e o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do 
Servidor Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï SEMAD 
e o que mais consta nos autos dos Processos  nº 2016/1637/2215, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 2012, 
publicado na Edição nº 2.943, Caderno II, do Diário Oficial do Município, de  
05-06-2012, especificamente quanto ao padrão do servidor abaixo identificado, 
passando a vigorar a contar de 01-01-2011 com a seguinte redação: 
 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO E PADRÃO 
CARGO E PADRÃO COM 

PROGRESSÃO 

009.486-2A JOSÉ CARLOS ESTEVES 
ESPEC.SAUDE 

MÉDICO ESPEC.II-08 
ESPEC.SAUDE 

MÉDICO ESPEC.II-09 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 19 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 437, inc. II da Lei 

Orgânica do Município de Manaus, que dispõe sobre o Feriado Municipal 
do dia 24 de outubro, quando se comemora a elevação de Manaus à 
categoria de Cidade; 

 

CONSIDERANDO o Feriado Municipal de 24 de outubro, 
que se comemora o festejo de Aniversário de Manaus ï Feriado Municipal; 

 

CONSIDERANDO tratar-se de uma segunda-feira o dia 
que antecede o feriado, e pela conveniência de conter despesas com 
bens e serviços, representando uma economia significativa para o cofre 
público municipal, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DECLARAR ponto facultativo na Administração Pública 
Municipal, no dia 23 de outubro de 2017, segunda-feira, ressalvadas as 
atividades essenciais assim definidas em Lei, conforme dispõe o § 1º do 
art. 9º da Constituição Federal; 

 

II ð DETERMINAR à Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD a organização de 
banco de horas relativas ao ponto facultativo, com vistas à futura 
compensação pelos servidores do Poder Executivo. 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
  

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 231/2017, 
oriunda do Departamento de Recursos Humanos e Serviço Social da 
CASA CIVIL, resolve 
 

DECLARAR A VACÂNCIA, a contar de 04-10-2017, nos 
termos do art. 103, inc. VII, e 105, inc. I, da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971ˈEstatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, do cargo de Assessor Técnico II, simbologia DAS-2, integrante 
da estrutura organizacional da CASA CIVIL, ocupado pela ex-servidora 
THEMIS MARIA SEREJO DE MAGALHÃES CORDEIRO, em virtude de 
seu falecimento. 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4229, 

página 1, do Diário Oficial do Município de 18-10-2017, especificamente 
quanto às nomeações das senhoras abaixo relacionadas, para o 
exercício de cargos em comissão integrantes da estrutura organizacional 
da UNIDADE GESTORA DE COMPRAS MUNICIPAIS ð UGCM, órgão 
vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO ð SEMEF, cuja redação 
passa a viger da forma que segue: 
 

NOMEAR, a contar de 01-11-2017 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

AGATHA JULIANA DE ANDRADE SILVA Assessor III CAD-1 

HELEN DEBORA BARBOSA VELOSO DE ALMEIDA Assessor III CAD-1 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 
identificada; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 
2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;   
 

CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 
endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 114/2017 da Comissão de 
Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 551/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.732/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo                                            
nº 2017/17848/17894/00125, resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora JUSSARA MARIA 
MC COMB PINTO, matrícula nº 064.012-3 A, no cargo de                    
ES ï Assistente Social, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto          
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñEò ñ11ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 
identificada; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 
2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;  

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 
endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 88/2017 da Comissão de 
Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 595/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.670/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/7268, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora SUELEM CARMEM 
FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 065.897-9 A, no cargo de              
AS ï Auxiliar de Patologia Clínica, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos 
artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñCò ñ8ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 
 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD; 
 

CONSIDERANDO o Parecer nº 076/2016 ï 
P.Pessoal/PGM, endossado pelo Subprocurador Geral do Município, 
utilizado como paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 152/2016 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 1.461/2016 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.572/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/3604, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora FRANCISCA DE 
CASTRO LIMA, matrícula nº 086.343-6 A, no cargo de AS ï Auxiliar de 
Serviços Gerais, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, 
de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñBò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 

 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 

identificado; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 076/2016 ï 

P.Pessoal/PGM, endossado pelo Subprocurador Geral do Município, 
utilizado como paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 552/2016 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.572/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2015/1637/3497, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, do servidor ALEXANDRE 
NOGUEIRA DE LIMA, matrícula nº 007.921-9 A, no cargo de AS ï Vigia, 
do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março 
de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 
2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñBò ñ10ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;   
 

CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 
endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 64/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 551/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.732/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo                                            
nº 2016/1637/7940, resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora LETÍCIA BRITO 
LIMA, matrícula nº 066.805-2 C, no cargo de AS ï Auxiliar de Serviços 
Gerais, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 
de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñBò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
 

Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 

 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 

identificado; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.082, de 27 de dezembro 

de 2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, em virtude da habilitação à Progressão 
por Mérito; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 076/2016 ï 

P.Pessoal/PGM, endossado pelo Subprocurador Geral do Município, 
utilizado como paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 062/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 490/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.572/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/4955, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, do servidor VASCO 
BERNARDI FILHO, matrícula nº 066.746-3 B, no cargo de AS ï 
Motorista de Autos, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, 
de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñBò ñ8ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñBò ñ9ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;   
 

CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 
endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 38/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 383/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos dos Processos                           
nº 2016/1637/6673 e nº 2016/1637/6022, resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora HILÉIA 
SõANTANA DE ASCEN¢ìO FREIRE, matrícula nº 072.873-0 B, no 
cargo de AS ï Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos 
artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñCò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñCò ñ8ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 21/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 309/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.640/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo                                            
nº 2016/1637/9739, resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora VERA 
LÚCIA FERREIRA DE QUEIROZ, matrícula nº 009.573-7 A, no cargo de 
ES ï Enfermeiro, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, 
de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñFò ñ13ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñFò ñ14ò Por Mérito 01-01-2016 

 
 

Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 

 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 33/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 392/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/8676, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora MARIA 
CLEIDE DE SOUZA, matrícula nº 082.158-6 A, no cargo de AS ï 
Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto          
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñBò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñBò ñ8ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, alterado na Edição nº 3.018, do Diário Oficial do Município, de   
25-09-2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 55/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 509/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.572/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos dos Processos                           
nº 2016/1637/6339 e nº 2016/1637/4468, resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora MARLUCE DE LIRA 
DOS SANTOS, matrícula nº 072.982-5 B, no cargo de AS ï Auxiliar de 
Enfermagem, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 
de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

óôCò ñ08ò Por Tempo de Serviço 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 
2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 101/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 625/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 
Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/2190, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora MARIA 
APARECIDA MELO DAS NEVES, matrícula nº 064.994-5 A, no cargo 
de AS ï Técnico em Dermatologia Sanitária, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos 
artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

óôDò ñ08ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñDò ñ09ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a conclusão do Curso de                        

Pós-Gradua«o ñLato Sensuò em Gerência de Unidades Básicas de 
Saúde ï GERUS; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 174/2016 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 1.534/2016 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.572/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/0094, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

de Progressões por Tempo de Serviço, Mérito e Promoção, da servidora 
MARIA NILA FILGUEIRAS DE AZEVEDO, matrícula nº 060.284-1 B, no 
cargo de ES ï Assistente Social, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos 
artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE DESENVOLVIMENTO VIGÊNCIA 

óôEò ñ12ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñEò ñ13ò Por Mérito 01-01-2016 

ñFò ñ13ò Promoção 01-01-2017 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 139/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, deferido pelo Despacho 
nº 807/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/3538, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora MARIA 
ALDENORA DA SILVA, matrícula nº 073.015-7 D, no cargo de AS ï 
Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto            
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñCò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2015 

ñCò ñ8ò Por Mérito 01-01-2017 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor abaixo 

identificado; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.223, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do 
Especialista em Saúde ï Médico, e o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do 
Servidor Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 95/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

utilizado como paradigma em caso análogo;  
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 50/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 513/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário ï
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/2215, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, do servidor JOSÉ 
CARLOS ESTEVES, matrícula nº 009.486-2 A, no cargo de ES ï Médico 
Especialista, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 36 e 37 da Lei nº 1.223, de 26 
de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñIIò ñ10ò Por Tempo de Serviço 01-01-2013 

ñIIò ñ11ò Por Mérito 01-01-2015 

ñIIò ñ12ò Por Tempo de Serviço 01-01-2017 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 75/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 561/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.566/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2015/1637/2942, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora MARIA RITA DE 
SOUZA TELES, matrícula nº 014.013-9 A, no cargo de AS ï Auxiliar de 
Serviços Gerais, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, 
de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñBò ñ11ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 46/2017 da Comissão de 

Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 393/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.640/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/9505, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora 
VALDENICE ANDRADE LIMA DE FREITAS, matrícula nº 009.038-7 B, 
no cargo de ES ï Assistente Social, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos 
artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada 
com o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñFò ñ6ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñFò ñ7ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a conclusão do Curso de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Serviço Social e Sustentabilidade da 
Amazônia; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.124, de 31 de janeiro de 

2013, que enquadrou na Classe a servidora da saúde, no cargo de que 
dispõe o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos Servidores 
Públicos da Saúde da Secretaria Municipal de Saúde ï SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

CONSIDERANDO o Parecer nº 17/2017 da Comissão de 
Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, deferido pelo Despacho 
nº 289/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.572/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/5944, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Mérito e por Tempo de Serviço, da servidora 
MARLENE DE DEUS LIMA, matrícula nº 108.419-4 A, no cargo de ES ï 
Assistente Social, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, 
de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE DESENVOLVIMENTO VIGÊNCIA 

ñFò ñ6ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñFò ñ7ò Por Mérito 01-01-2016 

ñGò ñ7ò Promoção 01-01-2017 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde e Especialistas de Saúde ï Médico, mediante 
habilitação à progressão por mérito, considerando a homologação do 
resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO o Parecer nº 148/2016 da Comissão de 
Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, deferido pelo Despacho 
nº 1.458/2016 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/3636, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora MARIA 
DE NAZARÉ DE SOUSA IZEL, matrícula nº 073.000-9 C, no cargo de 
AS ï Auxiliar de Enfermagem, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto            
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñCò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñCò ñ8ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  

CONSIDERANDO o Parecer nº 157/2016 da Comissão de 
Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 1.495/2016 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/3154, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço, da servidora EMÍLIA DE PAIVA 
AGUIAR, matrícula nº 082.018-0 A, no cargo de AS ï Auxiliar 
Administrativo, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei nº 1.222, de 26 
de março de 2008, combinada com o Decreto nº 2.660, de 29 de 
novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñCò ñ7ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios dos 
Servidores Públicos da Saúde, e o Decreto nº 2.660, de 29 de novembro 
de 2013, que dispõe sobre o desenvolvimento na Carreira do Servidor 
Público da Saúde e do Especialista em Saúde ï Médico, da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.679, de 05 de junho de 

2012, que estabeleceu novo padrão aos Servidores Públicos da Saúde e 
Especialistas em Saúde ï Médico, mediante habilitação à Progressão 
por Mérito, considerando a homologação do resultado final da Avaliação 
Periódica de Desempenho ï APD; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 76/2016 ï P.Pessoal/PGM, 

endossado pelo Subprocurador Geral do Município, utilizado como 
paradigma em caso análogo;  



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO o Parecer nº 72/2017 da Comissão de 
Enquadramento e Desenvolvimento na Carreira, ratificado pelo 
Despacho nº 588/2017 ï Assessoria Técnica/SEMSA; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4.595/2017 ï 

SEMAD e o que mais consta nos autos do Processo nº 2016/1637/9457, 
resolve 

 
AUTORIZAR o Desenvolvimento da Carreira, em virtude 

da Progressão por Tempo de Serviço e por Mérito, da servidora NALIA 
SOLANGE DA COSTA SENA, matrícula nº 060.889-0 B, no cargo de 
AS ï Técnico em Enfermagem, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, nos termos dos artigos 37 e 38 da 
Lei nº 1.222, de 26 de março de 2008, combinada com o Decreto          
nº 2.660, de 29 de novembro de 2013, na forma a seguir: 
 

CLASSE PADRÃO TIPO DE PROGRESSÃO VIGÊNCIA 

ñDò ñ8ò Por Tempo de Serviço 01-01-2014 

ñDò ñ9ò Por Mérito 01-01-2016 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 
 
 

 
DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  

que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus,  

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.660, de 09 de julho de 

2008, publicado na Edição nº 2.000, do Diário Oficial do Município, de 
14-07-2008, alterado na Edição nº 2.532, do Diário Oficial do Município, 
de 22-09-2010, que enquadrou por Tempo de Serviço os servidores da 
saúde ocupantes dos cargos de que dispõem os Planos de Cargos, 
Carreiras e Subsídios dos Servidores Públicos da Saúde e dos 
Especialistas de Saúde ï Médicos, da Secretaria Municipal de Saúde ï 
SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Revisão de 

Benefício nº 028/2017, que recomenda o deferimento do pedido da 
interessada, devendo ser revisada a sua aposentadoria para que seu 
cargo efetivo passe a corresponder à Assistente em Saúde 6-C; 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculos dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência;  

 
CONSIDERANDO o teor do Oficio nº 1.401/2017 ï 

GP/MANAUS PREVIDÊNCIA e o que mais consta nos autos do 
Processo nº 2010/1637/4935, resolve 

 
REVISAR o Decreto datado publicado na Edição nº 2.537, 

do Diário Oficial do Município, de 29-09-2010, que concedeu o benefício 
de aposentadoria à servidora abaixo identificada, passando a vigorar, 
com efeitos financeiros a contar de 21-08-2012, com a seguinte redação: 

 
APOSENTAR, nos termos do art. 6º-A, da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, combinada com o art. 
51 da Lei nº 870, de 21 de julho de 2005, a servidora SEBASTIANA DE 
SOUZA MAIA, Assistente em Saúde 6-C, matrícula 072.923-0 B, do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð 
SEMSA, com os proventos mensais de R$ 1.412,85 (mil quatrocentos e 
doze reais e oitenta e cinco centavos) discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração 

Fundamentação Valor 

Subsídio 
Lei nº 1.222, de 26-03-2008, c/c Decreto nº 

501, de 26-03-2010 
R$ 1.412,85 

Total dos Proventos R$ 1.412,85 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 037/2015 ï 
P.Pessoal/PGM, utilizado em caso análogo; 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 307/agosto/2017 ï 
ASSJUR/SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1577/2017-SEMAD, 
e o que mais consta nos autos dos Processos                                          
nº 2017/4114/4147/04991 e nº 2017/4114/4147/06921, resolve 

 
DECLARAR A VACÂNCIA, a contar de 02-06-2017, nos 

termos do art. 103, inc. VI, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, do cargo de Técnico 
Municipal ï Assistente em Administração, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, 
ocupado pela servidora JOICIANE LOPES DA CUNHA, matrícula nº 
122.942-7 A, em virtude de posse em outro cargo inacumulável. 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
ALTERAR o Decreto datado publicado na Edição nº 4229, 

página 1, do Diário Oficial do Município de 18-10-2017, especificamente 
quanto à nomeação da senhora abaixo relacionada, para o exercício de 
cargo em comissão integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E 
DESENVOLVIMENTO ð SEMTRAD, cuja redação passa a viger da 
forma que segue: 
 

NOMEAR, a contar de 01-11-2017 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

FABÍOLA PENHA DE OLIVEIRA Assessor Técnico II DAS-2 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 
 

 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. VIII, e o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o reordenamento do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ï CMDCA, objeto da 
Lei nº 1.133, de 27 de julho de 2007, alterada pela Lei nº 1.482, de 12 de 
julho de 2010; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.242, de 08 de maio de 2008, 

alterada pela Lei nº 1.972, de 01 de abril de 2015, que dispõe  
sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da  
Criança e do Adolescente, e estabelece normas para sua adequada 
aplicação; 

  
CONSIDERANDO a Resolução nº 36/2015 ï CMDCA, de 

21 de dezembro de 2015, publicada na Edição nº 3.795 do Diário Oficial 
do Município, que homologou o resultado final dos candidatos eleitos 
para exercerem a função de Conselheiros Tutelares; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3.200/2017 ï 

GS/SEMMASDH e o que mais consta nos autos do Processo                       
nº 2017/19309/19630/04706,  
 
 

RESOLVE: 
 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADO, a contar de 29-09-2017 
o senhor FRANCISCO CÉLIO DO AMARAL SALES, da função de 
Conselheiro Tutelar Titular da Zona Norte, junto ao CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ð 
CMDCA; 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADA, a contar de 01-10-2017 

a senhora ESTHER FERNANDES DOS SANTOS LOPES para 
responder pela função de Conselheiro Tutelar Titular da Zona Norte, 
junto ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE ð CMDCA, objeto da Lei nº 1.133, de 27-07-2007, 
alterada pela Lei nº 1.482, de 12-07-2010. 

Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  

 
CONSIDERANDO que a execução de trabalhos técnicos 

além das atribuições normais do cargo justifica a percepção de 
gratificação técnica conforme teor dos artigos 197, inc. IV, e art. 201 da 
Lei nº 1.118, de 01 de setembro de 1971; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2606/2017 ï 

DGP/SEMINF e o que mais consta nos autos do Processo                      
nº 2017/19309/19630/04757,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 06-10-2017, 
os efeitos do Decreto datado publicado na Edição nº 3450, página 2, do 
Diário Oficial do Município de 15-07-2014, que concedeu Gratificação 
Técnica no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) ao servidor ELANIO 
GOUVEA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assessor Técnico I, 
simbologia DAS-3, pertencente ao quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF; 

 
II ð CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 06-10-2017, 

nos termos do art. 197, inc. IV, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ï Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as respectivas 
Gratificações Técnicas aos servidores abaixo identificados, ocupantes de 
cargos em comissão na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ð SEMINF: 
 

NOME MATRÍCULA GRATIFICAÇÃO 

JOSÉ ROBERTO DA COSTA 124074-9 B R$ 2.000,00 

MARCOS PAZ TIRADENTES 098252-0 H R$ 1.000,00 

ALEXANDRE SOUZA FONSECA 105660-3 C R$ 1.000,00 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2608/2017 ï 

DGP/SEMINF, e o que mais consta nos autos do Processo                             
nº 2017/19309/196360/04759,  

 
RESOLVE: 

 
I ð CONSIDERAR EXONERADOS, a contar de 06-10-

2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 
1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio 
de Manaus, o servidor ELANIO GOUVEA DE OLIVEIRA do cargo de 
Assessor Técnico I, simbologia DAS-3, integrante da estrutura 
organizacional da UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INCLUSÃO SOCIOAMBIENTAL 
DE MANAUS ð UGPM ð PROURBIS, órgão vinculado à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ð SEMINF; 

 
II ð CONSIDERR NOMEADO, a contar de 06-10-2017, nos 

termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor AIRTON 
GUALBERTO VALDIVINO para exercer o cargo mencionado no                   
inc. I deste Decreto, integrante da estrutura organizacional da UNIDADE 
DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INCLUSÃO SOCIOAMBIENTAL DE MANAUS ð UGPM ð 
PROURBIS, órgão vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA ð SEMINF, objeto da Lei Delegada nº 20, de                  
31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015. 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2608/2017 ï 

DGP/SEMINF, e o que mais consta nos autos do Processo                             
nº 2017/19309/196360/04759,  
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADOS, a contar de                          
06-10-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei 
nº 1.118, de 01-09-1971 ̍  Estatuto dos Servidores P¼blicos do 
Município de Manaus, os servidores abaixo relacionados, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA-SEMINF: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

AIRTON GUALBERTO VALDIVINO Assessor Técnico II DAS-2 

JACKSON PEREIRA TOLEDO Assessor Técnico III DAS-1 

II ð CONSIDERAR NOMEADOS, nos termos do art. 11, 
inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, os senhores abaixo relacionados  
para exercerem os cargos mencionados no inc. I deste Decreto, 
integrantes da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA-SEMINF, objeto da Lei Delegada nº 20,                    
de 31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, de 29-04-2015: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

JACKSON PEREIRA TOLEDO Assessor Técnico II DAS-2 

JOSÉ ROBERTO RIBEIRO BARROS Assessor Técnico III DAS-1 

 
Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 

 
 
 

 
 

DECRETO DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  
que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 46 e 47 da Lei 

Complementar nº 02, de 16 de janeiro de 2014, que dispõe sobre o 
Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de Manaus, assim como 
as disposições contidas no Decreto nº 1.451, de 10 de fevereiro de 2012, 
que altera e consolida o Regimento Interno da Comissão Técnica de 
Planejamento e Controle Urbano ï CTPCU;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1.504/2017 ï 

GPRES/IMPLURB (GGP) e o que mais consta nos autos do Processo                        
nº 2017/19309/19630/04609, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR DISPENSADAS, contar de 01-10-2017, 
as servidoras abaixo relacionadas, da composição da Comissão Técnica 
de Planejamento e Controle Urbano ï CTPCU: 
 

ÓRGÃO DE ASSESSORIA E APOIO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE URBANO ð CTPCU 

FUNÇÃO MEMBROS 

SECRETÁRIO 
TITULAR: RITA HELENA ALENCAR PINTO 

SUPLENTE: MARIA AUXILIADORA CASTRO LEAL 

 
II ð CONSIDERAR DESIGNADOS, a contar de                  

01-10-2017, os senhores abaixo relacionados, para compor a Comissão 
Técnica de Planejamento e Controle Urbano ï CTPCU: 
 

ÓRGÃO DE ASSESSORIA E APOIO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE URBANO ð CTPCU 

FUNÇÃO MEMBROS 

SECRETÁRIO 
TITULAR: CARMEN ZULEIDE DE CASTRO BARBOSA 

SUPLENTE: JOEL COLARES DE ALBUQUERQUE 

 
III ï FICA CONSOLIDADA a composição da CTPCU na 

forma do Anexo Único deste Decreto. 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4230 | Página 15 
 

Manaus, 19 de outubro de 2017. 
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PARTE I 
 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE URBANO ð CTPCU 

PRESIDENTE: CLÁUDIO GUENKA 
(Art. 47, parágrafo único, Lei Complementar nº 02, de 16-01-2014). 

REPRESENTAÇÃO MEMBROS 

IMPLURB 
TITULAR: MARCELA BRASIL SOARES 

SUPLENTE: CAMILA VERÇOSA SARAIVA 

SEMEF 
TITULAR: ALONSO DA SILVA BRAGA 

SUPLENTE: SANDRA MARIA DIAS DANTAS 

SEMMAS 
TITULAR: MARLON DA SILVA FERREIRA 

SUPLENTE: KAROLINY FELIX VIDAL 

SEMINF 
TITULAR: JOSÉ AUGUSTO CARVALHO SENA 

SUPLENTE: HILLACE MOTA LOPES 

SMTU 
TITULAR: ABDULARMAN MADY JUNIOR 

SUPLENTE: DANIELA LUZIA LAHAN EVANGELISTA DA ROCHA 

MANAUSCULT 
TITULAR: ANA LÚCIA NASCENTES DA SILVA ABRAHIM 

SUPLENTE: ALCILÂNDIA DA CUNHA LIMA 

PGM 
TITULAR: EDUARDO BEZERRA VIEIRA 

SUPLENTE: JOSÉ CARLOS REGO BARROS E SANTOS 

MANAUSTRANS 
TITULAR: MESAQUE SILVA DE OLIVEIRA 

SUPLENTE: KÁTIA REGINA MACIEL CECIM 

 
PARTE II 

 
ÓRGÃO DE ASSESSORIA E APOIO DA COMISSÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E 

CONTROLE URBANO ð CTPCU 

FUNÇÃO MEMBROS 

SECRETÁRIO 
TITULAR: CARMEN ZULEIDE DE CASTRO BARBOSA 

SUPLENTE: JOEL COLARES DE ALBUQUERQUE 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.040/2017 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 

114/2017-DPITI, do Departamento de Projetos Institucionais e 
Tecnologia da Informação da Casa Civil;  

 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 500/2017 - 

SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do Departamento de Recursos 

Humanos e Serviço Social da Casa Civil, resolve 
 
DESIGNAR o servidor ANDREW COSTA BASTOS, 

matrícula 130.178-0 A, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Assessor (Apoio), 
simbologia CAD-3, integrante da estrutura organizacional da CASA 
CIVIL, com exercício na Comissão Municipal de Licitação - CML, no 
período de 1º a 30-11-2017, com direito à percepção da remuneração 
inerente ao exercício do cargo, em substituição ao titular, EDUARDO 
QUEIROZ MAIA LOPES, afastado em virtude de férias regulamentares. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.041/2017 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3535/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/04709,  
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
LOURIVAL LITAIFF PRAIA, Secretário Municipal, integrante do quadro 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, nos dias 15 e        
16-10-2017, para tratar de assuntos de interesse do Município, na cidade 
do Rio de Janeiro/RJ, com ônus para o Erário Municipal relativamente às 
passagens aéreas e as diárias; 

 
II ï DESIGNAR a servidor FRANCISCO MOREIRA FILHO, 

Subsecretário da Receita, para responder cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo mencionado no item I, durante o afastamento legal 
do titular, sem direito à percepção da remuneração inerente ao exercício 
do cargo, durante o afastamento legal do titular, nos termos do art. 140, 
parágrafo único, do Decreto nº 2.683, de 27 de dezembro de 2013. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 13.042/2017 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3536/2017-
GS/SEMEF, subscrito pelo Secretário Municipal de Finanças, Tecnologia 
da Informação e Controle Interno; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo    
nº 2017/19309/19630/04710, 

 
RESOLVE: 

 
I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da servidora 

MARIZA DA ROCHA BARRETO GENTIL, Subsecretário do Tesouro da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF, nos dias 15 e       
16-10-2017, para tratar de assuntos de interesse do Município, na cidade 
do Rio de Janeiro/RJ, com ônus para o Erário Municipal relativamente às 
passagens aéreas e as diárias; 

 
II ï CONSIDERAR DESIGNADO o servidor RONI BRAZ 

DA SILVA, Diretor de Departamento Financeiro e Encargos da  
Dívida Pública, para responder, cumulativamente, pelas atribuições  
do cargo mencionado no item I, com direito à percepção da  
remuneração inerente ao exercício do cargo, durante o afastamento 
legal da titular. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 

 
 
 

 
 

CASA  CIVIL 

 
 

EXTRATO 
 

 
ESPÉCIE E DATA: 4º Termo Aditivo do Contrato nº 005/2014, celebrado 
em 23 de setembro de 2014. 
 
CONTRATANTES: Município de Manaus ï CASA CIVIL e a empresa 
LBC CONSERVADORA E SERVIÇOS LTDA. 
 
OBJETO: O presente 4º Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar por mais 12 
(doze) meses, o Contrato nº 005/2014, referente à prestação de serviços de 
conservação e limpeza predial, da Empresa LBC Conservadora e Serviços 
LTDA, para atender as necessidades da Casa Civil. 
 
VALOR GLOBAL: O Valor Global do presente aditamento importa a 
quantia de R$ 530.909,76 (quinhentos e trinta mil novecentos e nove 
reais e setenta e seis centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato ficam empenhadas sob a NOTA DE EMPENHO n° 2017NE00735, 
datada de 22-09-2017, à conta da seguinte rubrica orçamentária nº 11100, 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.4002.2358.0000, FONTE DO 
RECURSO: 01000000, NATUREZA DA DESPESA: 33903978, ficando o 
restante a ser empenhado de acordo com as cotas financeiras do exercício. 
 
PRAZO: O presente 4º Termo Aditivo terá validade de 12 (doze) meses, 
a contar da data de 23/09/2017.  
 
FUNDAMENTO: O presente 4º Termo Aditivo decorre do Despacho 
autorizativo do Exmo. Sr. Secretário Municipal Chefe da Casa Civil, 
constante do Processo Administrativo n° 2017/19309/19630/02164, 

Parecer nº 0138/2017 ï CONSTÉC/CASA CIVIL, que passa a fazer 
parte integrante do presente instrumento. 
 

Manaus, 22 de setembro de 2017. 
 

 
 

 

 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE E DATA: Termo do Contrato nº 002/2017, celebrado em 16 de 
Outubro de 2017. 
 
CONTRATANTES: Município de Manaus ï CASA CIVIL e a empresa 
MCA CONSTRUTORA EIRELI. 
 
OBJETO: O presente Termo do Contrato nº 002/2017 tem por objetivo a 
prestação de serviços comuns de engenharia (Reforma do Gabinete do 
Prefeito) conforme especificações e quantidades contidas no processo 
administrativo nº 2017/17428/17628/05647, do qual decorre o Pregão nº 
057/2017, conforme as especificações do Edital de Convocação e 
características adicionais contidas no Projeto Básico/Termo de Referência 
nº 221920174620, para atender as necessidades da Casa Civil. 
 
VALOR GLOBAL: O Valor Global do presente contrato importa a 
quantia de R$ 274.000,00 (Duzentos e setenta e quatro mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato ficam empenhadas sob a NOTA DE EMPENHO n° 2017NE00710, 
datada de 21-09-2017, à conta da seguinte rubrica orçamentária nº 11100, 
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.4002.2358.0000, FONTE DO 
RECURSO: 01000000, NATUREZA DA DESPESA: 44905193. 
 
PRAZO: O presente Termo do Contrato nº 002/2017 terá validade de 90 
(noventa) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço pela contratada. 
 
FUNDAMENTO: O presente Termo do Contrato nº 002/2017 decorre do 
despacho de homologação, publicado no DOM Nº 4211, de 20 de 
setembro de 2017, fls. 932, Termo de Referência nº 221920174620,  
constante do Processo Administrativo n° 2017/17428/17628/05647 ï 
Pregão Presencial nº 057/2017 ï CML/PM. 
 

Manaus, 16 de Outubro de 2017. 
 

 
 
 
 

 



 

Manaus, quinta-feira, 19 de outubro de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

PORTARIA N.º 033/2017 - ESPI/SEMAD 
 

A DIRETORA GERAL DA ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL - ESPI, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Delegada n.º 11, de 31 de 
julho de 2013, bem como no exercício que lhe foi atribuído pela Portaria 
n.º 276/2017ï SEMAD, 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 1.931, de 19 de novembro de 
2014, regulamentada pelo Decreto n.º 2.981, de 22 de dezembro de 
2014, que dispõem e regem o Programa Bolsa Universidade - PBU; 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 1.932, de 19 de novembro de 
2014, regulamentada pelo Decreto n.º 3.154, de 06 de agosto de 2015, 
que dispõem sobre a Isenção de Tributos Municipais à IES vinculada ao 
Programa Bolsa Universidade - PBU; 

 

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento N.º 01/2018 ï 
PBU das Instituições de Ensino Superior Privadas de Manaus para fins de 
firmatura de Termo de Adesão e de Credenciamento de Cursos e Turnos 
ao Programa Bolsa Universidade, publicado no Diário Oficial do Município- 
DOM, Edição de 4217, páginas 13-14, de 28 de setembro de 2017, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. TORNAR PÚBLICO E HOMOLOGAR o 
credenciamento de cursos e turnos para o Processo Seletivo 2018 do 
Programa Bolsa Universidade - PBU, relacionados no Anexo Único desta 
Portaria. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 

publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 19 de outubro de 2017. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

CURSOS CREDENCIADOS PARA O PROCESSO SELETIVO 2018/1 

ITEM IES CURSOS 

1 
FACULDADE SALESIANA DOM 

BOSCO 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

BACHARELADO EM FILOSOFIA 

LICENCIATURA PLENA EM FILOSOFIA 

CURSO SUPERIOR TECNOLÓGICO EM GESTÃO AMBIENTAL 

CURSO SUPERIOR TECNOLÓGICO EM GESTÃO FINANCEIRA 

CURSO SUPERIOR TECNOLÓGICO EM MARKETING 

CURSO SUPERIOR TECNOLÓGICO EM LOGÍSTICA 

CURSO SUPERIOR TECNOLÓGICO EM PROCESSOS 
GERENCIAIS 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

BACHARELADO EM SERVIÇO SOCIAL 

2 FACULDADE BOAS NOVAS 

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/JORNMALISMO 

BACHARELADO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL/PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS TEOLÓGICAS 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

3 ESBAM 

ADMINISTRAÇÃO 

ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

DIREITO 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

GESTÃO FINANCEIRA 

LETRAS 

MATEMÁTICA 

PEDAGOGIA 

PSICOLOGIA 

SERVIÇO SOCIAL 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

4 FACULDA LA SALLE 

ADMINISTRAÇÃO 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

GESTÃO DE MARKETING 

GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

GESTÃO FINANCEIRA 

LOGÍSTICA 

GESTÃO PORTUÁRIA 

5 FUCAPI 

ADMINISTRAÇÃO 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

DESIGN 

ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA 

ENGENHARIA DE BIOPROCESSOS 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 

ENGENHARIA ELÉTRICA 

ENGENHARIA MECÂNICA 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

ENGENHARIA DE SOFTWARE 

ENGENHARIA CIVIL 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

TECNOLOGIA EM DESIGN DE PRODUTO 

TECNOLOGIA EM MÍDIAS INTERATIVAS 

TECNOLOGIA EM MARKETING 

6 IAES ODONTOLOGIA 

7 MATERDEI BACHAREL EM ENFERMAGEM 

8 NILTON LINS 

ADMINISTRAÇÃO 

ARQUITETURA E URBANISMO 

BIOMEDICINA 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

C. S. DE TECN. EM GESTÃO EM RECURSOS HUMANOS 

C. S. DE TECN. EM SEGURANÇA NO TRABALHO 

C. S. DE TECN. EM LOGÍSTICA 

DIREITO 

EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA 

ENFERMAGEM 

ENGENHARIA AGRONÔMICA 

ENGENHARIA AMBIENTAL 

ENGENHARIA CIVIL 

ENGENHARIA ELÉTRICA 

FARMÁCIA 

FISIOTERAPIA 

FONOAUDIOLOGIA 

JORNALISMO 

LICENCIATURA PLENA - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS 

MEDICINA VETERINÁRIA 

NUTRIÇÃO 

ODONTOLOGIA 

PEDAGOGIA 

PSICOLOGIA 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVIÇO SOCIAL 

TURISMO 

9 CIESA 

ADMINISTRAÇÃO 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

RELAÇÕES PÚBLICAS 

DIREITO 

TECNOLOGIA EM GESTÃO FINANCEIRA 

TECNOLOGIA EM GASTRONOMIA 

TECNOLOGIA EM DESIGN DE MODA 

TECNOLOGIA EM SEGURANÇA PRIVADA 

TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA 

TECNOLOGIA EM ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 

10 FAMETRO 

ADMINISTRAÇÃO 

TECNOLÓGICO EM DESIGN GRÁFICO 

EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA 

ENGENHARIA AMBIENTAL E ENERGIAS RENOVÁVEIS 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

ENGENHARIA ELÉTRICA 

TECNOLÓGICO EM ESTÉTICA E COSMÉTICA 

TECNOLÓGICO EM GESTÃO DA QUALIDADE 

TECNOLÓGICO EM GESTÃO DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 

TECNOLÓGICO EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

TECNOLÓGICO EM GESTÃO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 

TECNOLÓGICO EM LOGÍSTICA 

TECNOLÓGICO EM PETRÓLEO E GÁS 

RADIOLOGIA 

SERVIÇO SOCIAL 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

TURISMO 

QUÍMICA 

TECNOLÓGICO EM MARKETING 
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11 MARTHA FALCÃO 

ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

GESTÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 

MARKETING 

LOGÍSTICA 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

12 UNINASSAU 

ADMINISTRAÇÃO 

PSICOLOGIA 

FISIOTERAPIA 

FARMÁCIA 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

ENFERMAGEM 

ENGENHARIA QUÍMICA 

ENGENHARIA MECÂNICA 

ENGENHARIA CIVIL 

ODONTOLOGIA 

MARKETING 

LOGISTÍCA 

GSTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

GASTRONOMIA 

REDE DE COMPUTADORES 

13 UNINORTE 

ADMINISTRAÇÃO 

ARQUITETURA E URBANISMO 

BIOMEDICINA 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

TECNOLOGIA EM DESIGN GRÁFICO 

EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA 

EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHARELADO 

ENFERMAGEM 

ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA 

ENGENHARIA CIVIL 

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO 

ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMOÇÃO 

ENGENHARIA DA PRODUÇÃO 

ENGENHARIA ELÉTRICA 

ENGENHARIA MECÂNICA 

ENGENHARIA QUÍMICA 

ESTÉTICA E COSMÉTICA 

FÁRMACIA 

FISIOTERAPIA 

FONOAUDIOLOGIA 
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TECNOLOGIA EM GESTÃO FINANCEIRA 

COMUNICAÇÃO - JORNALISMO 
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LITERATURAS 

HISTÓRIA 

CIÊNCIAS MATEMÁTICA 

TECNOLOGIA EM LOGÍSTICA 

MARKETING 

NUTRIÇÃO 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 

PSICOLOGIA 

COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

TECNOLOGIA EM REDES DE COMPUTADORES 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

SERVIÇO SOCIAL 

TECNOLOGIA EM SERVIÇOS JUDICIAIS 

TECNOLOGIA EM SERVIÇOS REGISTRAIS E NOTARIAIS 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

TURISMO 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

 
 

 
 

EDITAL N.º 02/2018 ð PBU 
 

PROCESSO SELETIVO N.º 01 PARA O 
PROGRAMA BOLSA UNIVERSIDADE 2018 

 
ESPI / SEMAD 

 
A Prefeitura Municipal de Manaus e a Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD, por intermédio da 
Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional ï 
ESPI, tornam público para conhecimento dos interessados a abertura 
das inscrições, no período de 20 de outubro a 07 de novembro de 2017, 
para o Processo Seletivo do Programa Bolsa Universidade - PBU, regido 
pela Lei n.º 1.931 de 19 de novembro de 2014 e regulamentado pelo 
Decreto n.º 2.981 de 22 de dezembro de 2014. 

O exemplar deste edital estará disponível no portal da 
Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional - ESPI, 
http://portalespi.manaus.am.gov.br/bolsauniversidade, a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial do Município de Manaus. 

 
1. OBJETO 
 
1.1 O presente edital é destinado à concessão de bolsas de estudos 
integrais e parciais (100%, 75% e 50%), para estudantes 
hipossuficientes, em cursos de graduação ou sequenciais de formação 
específica, na modalidade de educação presencial, por Instituição de 
Ensino Superior ï IES privada, estabelecida no Município de Manaus. 

 
2. DO PROGRAMA BOLSA UNIVERSIDADE 
 
2.1 O Programa Municipal Bolsa Universidade destina-se à concessão 
de bolsas de estudo para candidatos que tenham renda per capita 
familiar de até 1,5 (um e meio) salário mínimo e demais requisitos 
constantes no item 4.1, para curso de graduação e sequenciais de 
formação específica em Instituições de Ensino Superior (IES) da cidade 
de Manaus, com ou sem fins lucrativos e que tenham aderido a este 
Programa. 
2.2 A renda familiar per capita será calculada mediante a soma dos 
ganhos individuais dos habitantes de uma mesma residência 
devidamente comprovados e a divisão do resultado pelo número de 
moradores. 

 
3. DO PROCESSO SELETIVO 
 
3.1 O Processo Seletivo está compreendido em 03 etapas, assim 
discriminadas: 
I) Inscrição Eletrônica, na qual o candidato preencherá o formulário de 
inscrição e emitirá a declaração de renda familiar. O candidato deverá 
observar os seguintes procedimentos: 
a) Acessar o Portal do Candidato, no endereço eletrônico 
http://portalespi.manaus.am.gov.br/bolsauniversidade, e realizar 
cadastro, com CPF e senha, para obter acesso por meio de login; 
b) Efetivar o seu login e acessar o formulário de inscrição composto de 
quatro passos, em que todos os campos assinalados com asterisco (*) 
são de preenchimento obrigatório. Concluída a inscrição no formulário, 
emitir e imprimir o comprovante; 
c) Emitir comprovante de renda familiar, obtido por meio do acesso a link 
específico, que deverá ser impresso para apresentação conjunta com o 
formulário de inscrição na etapa de entrega de documentos; 
d) Emitir declaração de renda de autônomo se for o caso. Se houver 
algum familiar que se enquadre nesta categoria o candidato deverá 
emitir a declaração para o familiar, atentando-se para a assinatura deste, 
quando da entrega de documentos na respectiva etapa; 
II) Classificação, a ser realizada pelo órgão coordenador do Programa, 
que processará da seguinte forma: 
a) A classificação será realizada eletronicamente, obedecendo aos 
critérios de classificação disposto no item 7 deste edital; 
b) A classificação estará disponível no Portal do Candidato, cabendo ao 
candidato a observância desta etapa e do prazo informado para a 
entrega de documentos na sede do Programa. 
III) Entrega de Documentos, os candidatos que forem classificados 
deverão comparecer à sede do Programa para comprovar as 
informações prestadas ao sistema quando do preenchimento do 
formulário de inscrição. A não entrega da documentação comprobatória 
implicará na eliminação do candidato. Esta etapa observará os seguintes 
procedimentos: 
a) Comparecimento do candidato à sede do Programa para apresentar a 
documentação exigida no item 10 deste edital; 
b) Análise da documentação para fins de comparação de sua 
completude e compatibilidade com as informações prestadas pelo 
candidato ao sistema, quando da sua inscrição eletrônica. 
c) Ao candidato cujas documentações estiverem de acordo com o 
exigido por este edital, será emitido o encaminhamento de matrícula 
para adesão ao benefício, respeitando os procedimento e prazos de 
matrícula das Instituições de Ensino. 
3.2 Os candidatos que não forem classificados em 1ª chamada e nem 
eliminados, formarão o cadastro de reserva, estando aptos para futuras 
chamadas ou processos de remanejamento. 
3.3 É de inteira responsabilidade do candidato a observância das etapas 
e procedimentos determinados neste edital. 

http://portalespi.manaus.am.gov.br/bolsauniversidade
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3.4 O órgão coordenador do Programa não se responsabiliza pelas 
informações equivocadas prestadas pelo candidato quando da inscrição 
eletrônica, cabendo a este se assegurar das informações prestadas, 
especialmente no que tange à veracidade das declarações. 

 
4. REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO 
 
4.1 Para participar do Programa os candidatos devem comprovar, no ato 
da inscrição, o atendimento conjunto aos seguintes requisitos: 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, residente em Manaus; 
b) Não possuir diploma de curso superior; 
c) Não estar matriculado em IES pública; 
d) Estar regularmente matriculado ou apto a se matricular em uma das 
IES participante do PBU; 
e) Possuir renda familiar per capita não excedente a 1,5 (um e meio) 
salário mínimo; 
f) Não ser beneficiário de programa de graduação mantido pelo Poder 
Público ou pela iniciativa privada; 
g) Firmar compromisso de desenvolver atividades de contrapartida, sem 
ônus para o Município. 
4.2 Para fins de apuração de renda familiar per capita mensal, entende-
se como grupo familiar o conjunto de moradores que habitam em um 
mesmo domicílio, possuindo ou não grau de parentesco entre si, que 
contribuam para o rendimento ou tem suas despesas atendidas por 
aquele grupo familiar. 
4.3 A renda familiar será encontrada mediante a soma dos ganhos 
individuais dos habitantes de uma mesma residência, devidamente 
comprovados. Consideram-se para o cálculo da renda, salários, 
proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência 
pública ou privada, comissões, pró-labore, rendimentos do trabalho não 
assalariado, rendimento do mercado informal ou autônomo, rendimentos 
recebidos do patrimônio e renda mensal vitalícia. 
4.4 Os candidatos que já possuem vínculo com as IES participantes do 
Programa somente poderão concorrer ao benefício na modalidade com 
isenção tributária, em bolsas oferecidas pela mesma IES à qual estão 
vinculados. 
4.5 Os candidatos ingressantes poderão concorrer às bolsas ofertadas 
voluntariamente pelas IES credenciadas, na modalidade sem isenção 
tributária, além das outras ofertadas na modalidade com isenção 
tributária. 
4.6 Consideram-se ingressantes os alunos novos, aprovados em 
vestibular para ingresso no ano letivo de 2018, sem vínculo anterior com 
a IES pretendida. 
4.7 Os benefícios referidos no item 4.1, letra f compreendem outros 
benefícios capazes de conferir direito ao estudante de ter certo 
percentual de redução no valor total cobrado pelas IES como 
mensalidade do curso de nível superior, podendo ser oriundo do Poder 
Público (PROUNI) ou da iniciativa privada. 
4.8 Não são considerados benefícios sistemas de crédito ou de 
financiamento estudantil, tais como o FIES. 
4.9 A ordem classificatória obedecerá ao critério de menor para maior 
renda, de acordo com a quantidade de vagas disponíveis em edital, 
sendo o percentual da bolsa maior conferido aos candidatos de menor 
renda. 

 
5. DA INSCRIÇÃO 
 
5.1 Será admitida inscrição somente via internet, por meio do  
Portal do Candidato, disponível no endereço eletrônico 
http://sgbu.manaus.am.gov.br/inscricao/acesso/login. 
5.2 As inscrições eletrônicas terão início às dez horas do dia 20 de 
outubro de 2017 estendendo-se até as vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos do dia 07 de novembro de 2017. 
5.3 No ato da inscrição eletrônica, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
escolher o curso, o turno e a instituição, para os quais deseja concorrer 
ao benefício. 
5.4 Para os candidatos ingressantes é facultada a possibilidade de 
informar mais duas opções de curso e turno. 
5.5 A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï 
SEMAD e a Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão 
Socioeducacional ï ESPI não se responsabilizarão pelas inscrições não 
recebidas por falhas técnicas e de comunicação nos computadores 
utilizados pelo candidato, tais como congestionamento de linhas de 
comunicação ou quaisquer outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

5.6 Aos candidatos que não dispuserem de acesso à internet e, em 
atendimento ao princípio da isonomia, será disponibilizado acesso 
gratuito em Centros de Inclusão Digital (Lan Houses) parceiras da 
Prefeitura de Manaus, para as devidas inscrições. 
5.7 A relação dos Centros de Inclusão Digital (Lan Houses) estará disponível 
no endereço eletrônico http://portalespi.manaus.am.gov.br/bolsauniversidade, 
a partir do dia 19 de outubro de 2017. 
5.8 Concluída a inscrição pela internet, o candidato deverá imprimir o 
formulário de inscrição e a declaração de renda familiar per capita, 
contendo seus dados e demais informações. 

 
6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
E IDOSOS 
 
6.1 Do total das vagas disponíveis, oferecida para cada IES, 5% (cinco 
por cento) deverá ser destinado às pessoas com deficiência. 
6.2 São consideradas pessoas com deficiência, as pessoas indicadas no 
artigo 2º da Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, bem como nos termos 
do art. 4º, do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
redação dada pelo Decreto n.º 5.296 de 02 de dezembro de 2004, as 
que se enquadram nas seguintes categorias: 
a) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 
b) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c) Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa 
visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
d) Deficiência mental ï funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
I) comunicação; II) cuidado pessoal; III) habilidades sociais; IV) utilização 
dos recursos da comunidade; V) saúde e segurança; VI) habilidades 
acadêmicas; VII) lazer; e VIII) trabalho; 
e) Deficiência múltipla ï associação de duas ou mais deficiências. 
6.3 A classificação no número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência seguirá os critérios estabelecidos no item 7 deste edital. 
6.4 Caso o percentual de bolsas reservadas aos candidatos com 
deficiência não sejam integralmente ocupadas, as remanescentes serão 
disponibilizadas aos outros candidatos para efeito de remanejamento. 
6.5 Em caso de remanejamento para vagas remanescentes deste 
processo seletivo, os candidatos com deficiência física concorrerão com 
os demais candidatos, conforme os critérios do programa. 
6.6 Ficam reservadas às pessoas com idade comprovada igual ou 
superior a 60(sessenta) anos, 2% (dois por cento) do total de bolsas de 
estudos disponíveis em cada IES, curso e turno, as quais concorrerão 
entre si. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1 A classificação dos candidatos inscritos respeitará as vagas dos 
cursos e turnos das IES constantes no Anexo Único, com prioridade para 
os de renda familiar per capita mais baixa. 
7.2 A ordem classificatória obedecerá ao critério de menor para a maior 
renda familiar per capita, de acordo com a quantidade de vagas 
disponíveis em cada curso, sendo o percentual da bolsa maior conferido 
aos candidatos de menor renda. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
8.1 Os critérios de desempate serão aplicados entre os candidatos que 
concorrerem à mesma vaga disponibilizada pelas instituições de ensino, 
curso e turno, seguindo a ordem preferencial abaixo relacionada: 
Que tenha concluído o ensino médio em escola pública; 
De idade mais avançada. 

http://sgbu.manaus.am.gov.br/inscricao/acesso/login
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9. DOS RECURSOS 
 

9.1 Os recursos deverão ser apresentados em até 02 (dois) dias úteis a 
contar da divulgação da classificação no Portal do Candidato. 
9.2 Os recursos serão protocolados na sede da Escola de Serviço 
Público Municipal e Inclusão Socioeducacional ï ESPI, no horário de 8h 
às 13h e de 14h às 17h. 
9.3 Somente serão aceitos recursos entregues no prazo  
especificado no item 9.1, devidamente acompanhados de identificação, 
exposição dos motivos e documentação comprobatória dos fatos 
alegados; 
9.4 O candidato deverá ser claro e consistente em seu pedido. 
 
10. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 

10.1 Os documentos, juntamente com o formulário de inscrição 
impresso, deverão ser entregues pelos candidatos classificados, no 
período de 21 a 24 de novembro de 2017, no horário das 08:00 às 18:00 
horas, na sede da Escola de Serviço Público Municipal e  
Inclusão Socioeducacional ï ESPI, localizada na Avenida  
Professor Nilton Lins, n.º 3259, Bloco D, Parque das Laranjeiras, 
Manaus-AM. 
10.2 Haverá atendimento preferencial para Pessoas com Deficiência - 
PcD, idosos e gestantes, nos termos da legislação pertinente. 
10.3 Não serão admitidas cópias ilegíveis ou oriundas de fax. 
10.4 Apenas laudos médicos e declarações deverão ser entregues em 
sua via original ou cópia autenticada. 
10.5 O candidato classificado que deixar de entregar quaisquer dos 
documentos exigidos será automaticamente eliminado, não sendo 
admitida entrega de documentos fora do prazo estipulado. 
10.6 Por ocasião da entrega, serão exigidas cópias legíveis dos 
seguintes documentos para os moradores da mesma residência, 
incluindo o candidato: 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA OS MORADORES DA MESMA RESIDÊNCIA, INCLUINDO 
O CANDIDATO 

Documentos Pessoais 

Cópias do CPF, do RG e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social-CTPS (cópia das páginas que contém a foto, a identificação e o 
último contrato de trabalho). 
Para os menores de idade, apresentar cópia da Certidão de 
Nascimento. 

Comprovante de residência 

Cópia de um dos seguintes documentos, contendo endereço igual ao 
informado no sistema: 
- Conta de água, luz, telefone ou fatura de cartão de crédito (válido 
somente dos três últimos meses); 
- Contrato de aluguel; 
- Declaração de vida e residência. 

Comprovante da IES 
Para os estudantes não ingressantes, é necessária a apresentação de 
Declaração da IES informando os períodos cursados e os períodos a 
cursar. 

Pessoas com deficiência 
Original ou cópia autenticada de Laudo Médico, com o CID (Código 
Internacional da Doença), emitido por Médico Especialista com o 
CRM ï, e em conformidade com o disposto no item 11. 

Declaração de Renda Familiar 
A declaração será emitida no ato da inscrição, disponível no Portal do 
Candidato, com a informação de renda de todos os residentes no 
mesmo domicílio. 

Comprovante de Renda 
Deverá ser entregue comprovante, por cada morador da mesma 
residência, conforme a atividade exercida, especificada no item 12. 

 
10.7 A Coordenação do Programa Bolsa Universidade poderá solicitar 
quaisquer outros documentos que entender necessário à comprovação 
das informações prestadas pelo candidato, referentes a este ou aos 
membros de seu grupo familiar. 
 
11. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA AS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA ð PcD 
 
11.1 Além da documentação constante no item 10.6, os candidatos 
classificados nas vagas reservadas às pessoas com deficiência deverão, 
obrigatoriamente, entregar original ou cópia autenticada do Laudo 
Médico, emitido por Médico Especialista com o respectivo número do 
CRM, indicando a deficiência, o Código Internacional da Doença ï CID e 
descrevendo as limitações relacionadas à deficiência, quando 
necessário. 
11.2 O Laudo Médico constante no item 11.1 deverá ser datado dos 
últimos 12 (doze) meses da publicação deste Edital. 
 
12. DA COMPROVAÇÃO DA RENDA 
 
12.1 Para efeitos de comprovação da renda, o classificado deverá 
entregar um comprovante de renda para cada morador da mesma 
residência, de acordo com a atividade exercida, conforme o quadro 
abaixo. 

COMPROVANTE DE RENDA 

ATIVIDADE DOCUMENTOS 

Empregado Assalariado: 

- Contracheque, no caso de renda fixa (emitido, no máximo, 
há três meses) ou 
- Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal ou 
- Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Trabalhador rural: 

- Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal ou 
- Extrato bancário atualizado, informando o valor da 
remuneração. 

Aposentados e pensionistas: 

- Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal ou 
- Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por 
meio de consulta no endereço eletrônico 
http://www.mpas.gov.br ou 
- Extrato bancário atualizado, informando o valor do benefício 
recebido. 

Autônomos: 

- Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal ou 
- Extrato bancário atualizado, informado o valor da 
remuneração, 
ou 
- Declaração específica, disponível no portal do Programa, 
devidamente assinada por aquele que possui a renda. 

Profissionais liberais: 

- Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal ou 
- Extrato bancário atualizado, informando o valor da 
remuneração. 

Rendimento proveniente de aluguel 
ou arrendamento de bens móveis e 
imóveis: 

- Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal ou 
-Contrato de locação ou arrendamento. 

Beneficiários do Bolsa Família: - Extrato bancário atualizado, informando o valor do benefício. 

 
12.2 Ficam excluídos do cálculo da renda os valores recebidos a título 
de: 
a) Auxílios para alimentação e transporte; 
b) Diárias e reembolsos de despesas; 
c) Estornos e compensações referentes a períodos anteriores; 
d) Indenizações decorrentes de contrato de seguro; 
e) Indenizações por danos materiais e morais por força de decisão 
judicial; 
f) Seguro desemprego; 
g) Valor de remuneração de estágio. 
12.3 Na hipótese dos itens constantes nas letras f e g do item 12.2 
serem a única renda do grupo familiar, estes deverão entrar no cálculo 
da renda familiar per capita, com prioridade para o primeiro. 
 
13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
13.1 A classificação dos inscritos estará disponível no Portal do 
Candidato ï http://sgbu.manaus.am.gov.br/inscricao/acesso/login e nas 
Instituições de Ensino Superior - IES credenciadas. 

 
14. CONTRAPARTIDA DO ESTUDANTE BENEFICIADO 
 
14.1 A contrapartida corresponderá na participação de projetos e ações 
socioeducacionais junto à Prefeitura Municipal de Manaus e Estado do 
Amazonas, devendo o bolsista assinar o termo de compromisso por 
ocasião de sua seleção e cumprindo, quando da sua convocação, com 
carga horária assim especificada: 
a) Bolsista integral: 150 horas por semestre; 
b) Bolsista parcial com 75% de benefício: 120 horas por semestre; 
c) Bolsista parcial com 50% de benefício: 90 horas por semestre. 
14.2 A convocação do bolsista para prestação da contrapartida será 
realizada por aviso enviado para seu endereço eletrônico, assim como 
por intermédio de mensagem disponibilizada no sítio eletrônico da ESPI. 
14.3 O bolsista convocado será notificado por meio do endereço 
eletrônico por ele informado no Portal do Bolsista e terá o prazo de 5 
(cinco) dias a partir da data do envio da notificação para se apresentar 
na sede da ESPI, a fim de assinar o Termo de Compromisso ou justificar 
sua ausência. 
14.4 A ausência de prestação de contrapartida pelo bolsista convocado, 
sem justificativa que comprove a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, implicará inicialmente em advertência e a reincidência acarretará 
o desligamento do bolsista do PBU. 
14.5 O estudante que comprovar com documentos oficiais a 
impossibilidade de realizar a contrapartida, na carga horária proporcional 
ao seu benefício, por possuir vínculo empregatício ou atividade 
autônoma, deverá cumprir a seguinte carga horária: 
I- Estudante contemplado com bolsa integral deverá prestar 
contrapartida no período de 100 (cem) horas por semestre; 
II- Estudante contemplado com bolsa parcial de 75% (setenta e cinco por 
cento) deverá prestar contrapartida no período de 70 (setenta) horas por 
semestre; 
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